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Passeio pela história

Código Florestal
Lei 12.651

2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação
nativa em áreas de preservação
permanente, reserva legal, uso restrito,
exploração florestal e assuntos
relacionados (...)



Passeio pela história

Código Florestal
Lei 12.651

2012

No seu Art. 29: É criado o Cadastro
Ambiental Rural – CAR obrigatório para
todos os imóveis rurais.



Passeio pela história

DECRETO Nº 7.830/12

Art. 3º - Fica criado o Sistema de
Cadastro Ambiental Rural - SICAR



Passeio pela história

DECRETO Nº 7.830/12

O cadastro é um registro eletrônico,
obrigatório para todos os imóveis rurais,
formando base de dados estratégica para o
controle, monitoramento e combate ao
desmatamento das florestas e demais formas
de vegetação nativa do Brasil, bem como para
planejamento ambiental e econômico dos
imóveis rurais.



Passeio pela história

O MÓDULO CEFIR NA 
PLATAFORMA SEIA

Iniciativa destinada a 
constituir a política de 

regularização ambiental dos 
imóveis rurais dotada da 

necessária agilidade  como 
demanda imperativa da 

sociedade sem perder o foco 
na qualidade e no respeito à 

legislação. 



Na prática...

O CEFIR COMO 
INSTRUMENTO

... permite à fiscalização e à 
regulação identificar 

passivos ambientais das 
propriedades e posses rurais 

individuais além de 
monitorar o desmatamento 

ilegal. 



Na prática...

O CEFIR COMO 
INSTRUMENTO

facilita a identificação das melhores 
áreas para compensação 

possibilitando o planejamento de 
uma paisagem funcional e a criação 

de corredores ecológicos
consistindo de áreas de preservação 

permanente e reservas legais que 
garantam a conservação da 

biodiversidade e a continuidade de 
prestação de serviços ambientais 

pela mesma paisagem.



Na prática...

O CEFIR COMO 
INSTRUMENTO

Possibilita o engajamento do 
setor produtivo na 

conservação da 
biodiversidade.



Na prática...

O CEFIR COMO 
INSTRUMENTO

Nos fornece a possibilidade de 
acompanhamento gráfico e 
estatístico de importantes 

variáveis ambientais 



QUANTITATIVO
487.022 imóveis

ÁREA CADASTRADA (ha)
20.820.533,40 

Consulta realizada em 18.04.18
Às 11:40 

IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO CEFIR



QUANTITATIVO
333.550 imóveis

ÁREA CADASTRADA (ha)
4.421.710  

RESERVAS LEGAIS DECLARADAS NO CEFIR



QUANTITATIVO
113.442 imóveis

ÁREA CADASTRADA (ha)
1.006.522  

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
DECLARADAS NO CEFIR



QUANTITATIVO
85.673 imóveis

ÁREA CADASTRADA (ha)
4.673.701 

ÁREAS DE VEGETAÇÃO NATIVA DECLARADAS NO CEFIR



Inovação da Gestão

Código Florestal
Lei 12.651

2012

Cadastro Ambiental Rural - CAR

33.699.163 ; 62%

20.840.849 ; 38%

Totalizações de áreas com e sem Cadastro na Bahia (hectares)

Área a Cadastrar

Área Cadastrada 

ANALÍTICO



Inovação da Gestão

Código Florestal
Lei 12.651

2012

Cadastro Ambiental Rural - CAR

1.929.988 ; 3%

54.540.012 ; 97%

Área com e sem possibilidade de Cadastro  Bahia (hectares)

Área Não Cadastrável

Área Cadastrável

ANALÍTICO



Inovação da Gestão

Código Florestal
Lei 12.651

2012

Cadastro Ambiental Rural - CAR

ANALÍTICO

14.659; 3%

474.194; 97%

Nº de Imóveis Cadastrados no SEIA/CEFIR até 
19/04/2018

Acima 4MF

Até 4MF

13.578.252; 65%

7.274.717; 35%

Área Cadastrada (ha) no SEIA/CEFIR até 
19/04/2018

Acima 4MF

Até 4MF



Inovação da Gestão

Código Florestal
Lei 12.651

2012

Cadastro Ambiental Rural - CAR
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CAR - CENÁRIO REGIONAL BRASILEIRO 



Aldo Carvalho da Silva
Assessor Especial da Diretoria Geral do Inema
ASTEC – Assessoria Técnica
aldo.csilva@inema.ba.gov.br
(71) 3118-4215

INEMA
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

www.inema.ba.gov.br

OBRIGADO!!!


